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EI COMPLEMENTAR N". O9O/2022 DE 14 DE FEVEREIRO 2022

(Projeto de Lei Complementar No 0022022)

DATA: 14.02.2022

SUMULA: 'DISPOE SOBRE A

BàESTRUTURÁÇAO DO PLANO DE
cÁRGOS CÁRREIRÁS E

IZENCIMENTOS PC DOS
SERWDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
DA SAUDE DE NOVA NAZARE
ALTERA O SUBSIDIO DE CARGOS
ELETIVOS COMISSIONáDOS E DA
OUTRÁS PROWDENCIAS,"

IOAO TEODORO FILHO, PREFETTO MUNICIPAL DE NOVA NAZARE
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a

Lei Orgânica Municipal, Íaz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei;

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTçÕES rnruuINARES

Art. 10 - Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

dos Profissionais do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Nova Nazaré - MT.

Art. 20 - O Sistema Único de Saúde de Nova Nazaré - MT é gerido pela Secretaria

Municipal de Saúde instituição essencial para a garantia do direito à saúde e provedora das

ações indispensáveis ao seu pleno exercicio, por meio de ações individuais e coletivas de

promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saride no âmbito do município.

,,

TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO DO PLANO
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CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 3a - Esta Lei Complementar estabelece os princípios e as regras de qualificação
profissional, habilitação para ingresso, regime de remuneração e estmturação dos cargos
pertencentes à Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde no âmbito do Poder
Executivo do Município de Nova Nazaré - MT.

Afi. 5a - Os Profissionais do Sistema Único de Saúde que pertencem ao Quadro de

Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Nazaré - MT são regidos por esta Lei

Complementar.

Art. 6a - A Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde é única, abrangente,

multiprofissional e se desenvolverá dentro dos padrões que integram as áreas de atuação do

referido sistema.

TÍTUIO II
DA CARREIRADOS PROFISSIONAIS DO SUS

CAPÍTI.]LO I
DA CONSTITUIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. ? - o Quadro de Pessoal da secretaria Municipal de saúde de Nova Nazaré - MT

se constitui de servidores efetivos e estáveis no Serviço Público Municipal e que integram a

Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde.

§ la - lntegram também o Quadro de Pessoal da secretaria Municipal de Saúde de

Nova Nazaré - MT os cargos de provimento em comissão e os profissionais contratados

temporariamente, pertencentes à estrutura organizacional, mesmo não constituindo carreira.
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Art. 4a - Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por Profissionais do
Sistema Único de Saúde o coniunto de servidores ocupantes de cargos efetivos e os estáveis

no Serviço Público Municipal, os contratados temporariamente e os cargos de provimento
em comissão, que desempenham atividades de formulação, coordenação, organização,
supervisão, avaliação e execução das ações e serviços do Sistema Único de Saúde, em
conformidade com os perfis profissionais e ocupacionais necessários.
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§ 2q - O quantitativo de cargos existentes consta do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 3a - E vedada a nomeação para cargo ou função de chefi4 direção ou assessoramento
na área de saúde, em qualquer nível da estrutura organizacional do Município de Nova
Nazaré - MT, de proprietário, sócio maioritário ou pessoa que participe de direção, gerência
ou administração de entidades que mantenham contratos ou convênios com o Sistema Único
de Saúde do Estado e da União ou que seja por ele credenciado, conJorme artigo 26 do
parágraÍo 4" da Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Art. 8a - Os cargos de provimento efetivo da Carreira dos Profissionais do Sistema
Único de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Nazaré - MT são organizados
observando-se notadamente:

I - A vinculação à natureza das atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Nazaré - MT e aos obietivos da Política de Saúde do município, respeitando-se a habilitação
exigida para ingresso no cargo, ligando diretamente ao seu perfil profissional e ocupacional
e à correspondente qualificação do servidor;

II - O sistema de formação de recursos humanos e a institucionalização de programas
de capacitação permanente do quadro de pessoal para o sistema único de saúde, mediante
integração operacional e curricular com as instituições de ensino nos diferentes graus de
escolaridade;

IV - A adequação dos recursos humanos às necessidades específicas de cada

localidade e de segmentos da população que requeiram atenção especial;

VI - O provimento de funções gratificadas, preferencialmente, por profissional de

carreira, com base em preceitos constitucionais e em critérios técnicos e de experiência na

área de atuação;

VII - As peculiaridades locais e regionais decorrentes do desenvolvimento

socioeconômico, do nível de vida da densidade demográfica, de distâncias geográficas e

outras;

o ÍMBALHO CONÍINUA .!.a ,@1 .2r.

III - A valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao serviço;

V - O aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante Progr.unas de educação

continuada, formação de especialistas e treinamento em serviço;
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VIII - As especiÍicidades do exercício profissional decorrente de responsabilidades e

riscos oriundos do contato intenso e continuado com os usuários portadores de patologias
de caráter especial;

IX - A investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira mediante aprovação
prévia em concurso público de provas e/ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e

complexidade do cargo na forma prevista em lei e aplicando-se o teste seleüvo público para
os casos definidos na legislação federal;

X - A adoção de sistema de movimentação funcional na carreira moldado no
planeiamento e na missão institucional, no desenvolvimento organizacional da Secretaria
Municipal de Saúde, na motivação e na valorização dos Profissionais do Sistema Único de
Saúde;

XI - A garantia da oferta contínua de programas de capacitação voltados para o
desenvolvimento e fortalecimento gerencial da Secretaria Municipal de Saúde;

XII - A avaliação do desempenho funcional mediante critérios que incorporem os

aspectos da missão e dos valores institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, o Íazer dos
Profissionais do Sistema Único de Saúde e a qualidade dos serviços prestados aos usuários

do SUS;

XIII - A garantia de ampla liberdade de organização no local de trabalho, de expressão

de suas opiniões, de ideias, de crenças e de convicções político-ideológico; e,

XIV - A garantia de condições adequadas de trabalho.

CAPITULO II
DA CONSTITUIÇAO DA CARREIRA

Art. 9a - A carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde Municipal é

constituída de quatro grupos ocupacionais assim definidos:

I - Profissional de Nível Superior do Sistema Unico de Saúde;

II - Técnico do Sistema Único de Saúde;

,4
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III - Assistente do Sistema Unico de Saúde;

IV - Apoio de Serviços do Sistema Unico de Saúde.

AÍt. 10 a - As atribuições de cada um dos grupos ocupacionais do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Saúde são assim descritas:

I - Profissional de Nível Superior do SUS:

a) desenvolver açôes e serviços que constituem o Sistema único de Saúde, na sua
dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível superior diretamente
vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para o seu ingresso;

II - Técnico do Sistema Unico de Saúde:

a) desenvolver ações e serviços que constituem o Sistema Unico de Saúde, na sua
dimensão técnico-profissional e que requeiram escolaridade de nível médio vinculada ao
perfil profissional exigido para o seu ingresso;

III - Assistente do Sistema Unico de Saúde:

a) desempenhar ações e serviços do Sistema Único de Saúde, nas suas dimensões
técnico-profissional e operacional, e que requeiram escolaridade de ensino fundamental
completo de nível auxiüar vinculada ao perfil profissional e/ou ocupacional exigidos para o
seu ingresso;

IV - Apoio de Serviços do Sistema Unico de Saúde:

a). Executar ações inerentes aos serviços que constituem o Sistema Único de Saúde, na

sua dimensão operativa de atividades de manutenção de inÍraestrutura e apoio

administrativo que requeiram escolaridade mínima de ensino fundamental incompleto para

o seu ingresso.

ParágraÍo Único - Consideram-se, também, como atribuições dos cargos dos grupos

que compõem a Carreira dos Profissionais do Sistema Único de Saúde, as atividades

decorrentes do exercício de funções comissionadas, constante da respectiva estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde.

O TRABALHO CONTINUA ÁDT ,o,1 .,0?.
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Art. 11 o - O perfil profissional e oflrpacional, parte integrante de cada cargo
devidamente identificado no Anexo [V desta Lei Complementar, vincula-se diretamente à

natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu provimento,
bem como da complexidade das atribuições a ele inerentes, originárias das ações e serviços
que constituem o Sistema Único de Saúde.

CAPITULO III
DA SÉRIE DE CLASSES DOS CARGOS DA CARREIRA

Art. 12 o - A série de classes dos cargos que compõem a Carreira dos Profissionais do
Sistema Único de Saúde do município se estrutura em lirüa horizontal de promoção, em
conformidade com o respectivo nível de habilitação e o perfil profissional e ocupacional,
identificada por letras maiúsculas assim descritas:

I - Profissional de Nível Superior do Sus:

a) Classe A: habilitação em nível superior na área de saúde;

b) Classe B: requisito da classe A mais título de especialista ou equivalente;

c) Classe C: requisito da classe B mais outro título de especialista ou 360 (trezentos e

sessenta) horas de cursos de aperÍeiçoamento, qualiÍicação e/ou capacitaçào

profissional;
d) Classe D: requisito da classe C mais mestrado na área de atuação;

II - Técnico do Sistema Unico de Saúde:

a) Classe A: habilitação em ensino médio de nível técnico na área de saúde;

b) Classe B: requisito da classe A mais 260 (duzentas e sessenta) horas de cursos de

aperfeiçoamento qualificação e/ou capacitação profissional;

c) Classe c: requisito da classe B mais 360 (trezentas e sessenta) horas de cursos de

aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional ou especialização em

nível técnico;

d) Classe D: requisito da classe A mais curso superior completo na área de saúde;

III - Assistente do Sistema Único de Saúde:

a) Classe A: formação em ensino fundamental comPleto;

b) Classe B: requisito da classe A, mais Ensino Médio;
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c) Classe C: requisito da classe B, mais 600 (seiscentas) horas de cursos de
aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional;
d) Classe D: requisito da classe C, mais Ensino Superior na área de saúde;

IV - Apoio de Serviços do Sistema Unico de Saúde e Apoio à Prevenção:

a) Classe A, formação em ensino fundamental incompleto;
b) Classe B: requisito da classe A, mais Ensino Médio;
c) Classe C: requisito da classe B, mais 600 (seiscentas) horas de cursos de

aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional;
d) Classe D: requisito da classe C, mais Ensino Superior na área de saúde.

§ 2'- Os cursos de aperÍeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissional, serão

conÍeridos e/ou reconhecidos por uma comissão constifuída pelo titular da Secretaria

Municipal de Saúde para este fim, com a participação paritária de membros do executivo e

de representantes dos servidores da saúde e deverão obedecer, dentre outros. os seguintes
requisitos para sua pontuação:

a) Carga horária mínima de quarenta horas;

b) Computação apenas dos cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissionaf
concluída á partir da promulgação desta Lei;

c) Computação somente dos cursos realizados dentro da área de atuação ou

relacionados com a abrangência do SUS.

§ 3. - A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação profissional

contada para posicionamento na classe não será recontada para efeito de nova progressão

horizontal.

§ 40 - Os títulos de ensino médio, graduação ou pós-graduação deverão estaÍ de

acordo com o perfil profissional do cargo, ou relacionados com a área de atuação ou

correlatos com a abrangência do SUS.

§ 5o - O servidor que exercer as funções de preceptores ou instrutores em cursos do

Programa de Qualificação Profissional na área de abrangência do SUS, e aPresental

certificados com carga horária mínima exigida, receberá contagem dessa pontuação para fins

§ lq - Cada classe desdobra-se em doze níveis, que constituem a linha vertical de
progressão.



NOVA ,
NAZARE
o TRABALHO CONTTNUA Ào.. zo21 ?02.

PREFEITURA

de progressão horizontal.

CAPÍTULO Iv
DAS FORMAS DE MOVTMENTAÇÃO NA CARRETRA

I - Por promoção horizontal;

II - Por progressão vertical.

III- Funções gratificadas

§ Ia - Para promoção horizontal deverá ser observado o cumprimento do Estágio

Probatório, no período de 03 (três) anos para realizar a primeira promoção de uma classe a

outra subsequente, devendo observar o Interstício mínimo de 01 (um) ano Para nova
progressão.

SEçAO II
DA PROGRESSÃO VERTICAL

Art. 15 o A promoção vertical, que é a movimentação nos níveis, dar-se-á por meio de

evolução nos níveis da carreira PaIa outro subsequente da mesma classe, condicionada à

apuração do efetivo exercício do cargo a cada interstício de três anos, poÍ meio da avaliação

anual de desempenho funcional obrigatóri4 que deverá ser efetivada no mês de aniversário

da posse do referido cargo.

I
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AÉ. 13 a - A movimentação funcional na Carreira dos Servidores do Sistema Único de
Saúde do município dar-se-á em duas modalidades:

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO UORrZOrqrAr

Art. 14 q - A promoção horizontal dos Profissionais do Sistema Único de Saúde dar-
se-á de uma classe para outra imediatamente superior, na mesma série de classes do cargo,
mediante comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou
qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe.
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§ 1e - A não realização da Avaliação descrita no caput deste artigo implica na avaliação
tácita positiva de todos os servidores.

§ 20 - Terá direito à progressão funcional na carreira o servidor que obtiver, no mínimo,
70"/" dos pontos alcançados na média das avaliações anuais de desempenho.

§ 3" - O tempo de serviço do servidor de carreira em exercício de cargo em comissão
no Poder Executivo Municipal será contado para os eÍeitos do disposto no caput, excluindo-
se o tempo de serviço em disponibilidade para órgão de outra esfera de governo e qualquer
período de afastamento não remunerado.

Art. 16 o - Não terá direito à evolução nos níveis da carreira o servidor que, em cada
interstício de três anos:

I - Tenha gozado, por período superior a seis meses, as licenças mencionadas na Lei
Complementar Municipal na 23, de 23 de agosto de 2007 - Regime furídico dos Servidores do
Município de Nova Nazaré, exceto Licença Prêmio;

II - Somar hês penalidades de advertência ou de suspensão disciplinar;

III - Tenha 5 (cinco) ou mais Íaltas iniustificadas no exercício em questão;

IV - Cedido a órgão de outra esfera de govemo e/ou poder, desde que não seja cedido

por interesse da Administração Municipal.

Art. 17 o - Para a progressão vertical, a diÍerença entre um nível e o imediatamente

será de 6ulo (seis por cento), conforme tabela salarial, anexo II.

SEÇÃO III
FUNCOES GRATIFICADAS

Art. 18 o - As funções gratificadas (FG-1) de direção, úefia, gerencia ou assessoramento,

poderão ser concedidas a critério do Prefeito Municipal, levando-se em consideração a

necessidade e o grau de importância dos serviços, sendo destinadas exclusivamente aos

ocupantes de cargos efetivos nomeados em cargos de provimento em comissão.

Art. 19 o - Os ocupantes de cargo de carreira que forem nomeados Para exercer cargos de

provimento em comissão receberão o salário do seu cargo de origem, mais 25% (Vinte e Cinco
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por cento) do salário em comissão, e ou receberão complementação até chegar no salário do
cargo em comissão.
Art. 20e - Todo servidor público que vier a ocupar cargo em comissão terá resguardado o seu

direito de Íetornar ao seu cargo e vencimento de origem, quando ocorrer a exoneração do
cargo comissionado.
Art. 214 - As gratificaçôes e subsídios pagos no exercício da função ou fora dela, não se

incorporarão, em hipótese alguma aos vencimentos.
Art.22a - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados

nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.

Das Funções GratiÍicadas (FG-B, FG-M, e FG-A)
AÍ. 234 - As gratificações de função de conÍiança referidas no quadro deste artigo serão
concedidas pelo Prefeito Municipal como incentivo ao servidor pelo desempenho e

responsabiJidade da sua função.

§ 1o - A graüficação para as funções de conÍiança a que se refere o caput é dividida em três

categorias assim definidas:
I - Baixa complexidade (FG-B);

II - Média complexidade (FG-M); e,

III - Alta complexidade (FG-A).

EFETIVOS

DENOMTNAçÃO oeFUNÇÃO
VALOR No

VAGAS

01

Encarregado de Serviços de Baixa
Complexidade

(Normalmente feito pelos serviços

de zeladoria, limpeza, etc., como de

baixa complexidade).

FG-B
5"/o

Saliírio
Base

5

10 o/o

Salário
Base

302 FG_M

Encarregado de Serviços de Média
Complexidade

(Normalmente fcito pelos serviços

realizados pela área administrativa,
técnicos de enfermagem e

laboratoriais ou de graduação
semelhante).

ruNçoEs GRATIFICADAS EXCLUSMS DE OCUPANTES DE SERVIDORES

ORDEM sÍMBoLo
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03

Encarregado de Serviços de Alta
Complexidade

(Serviços considerados de alta
complexidade, realizados por

profissionais de nível superior,
responsáveis técnicos de unidades

ou estabelecimentos de saúde
(Gerências, Unidades de Saúde ,

Centro de Reabilitação e Farmácias

Básica ).

FG-A
15"/"

Salário
Base

6

§ 2o - A gratificação referida no parágrafo anterior será deferida pelo PreÍeito Municipal
levando-se em consideração a necessidade do serviço, o seu grau de importânci4 a
responsabilidade e a dedicação do servidor.
Art. 24o. - As funções de confiança a que se refere o artigo desta Lei Complementar serão

exercidas exclusivamente por servidores de carreira da Administração Pública Municipal,
vedado sua acumulação com qualquer cargo de conÍiança.

§ 1o - Os servidores designados para exercerem funções de confiança terão o direito de
perceber o vencimento da carreira mais a gratificação estabelecida para a função.

TÍTULO III
DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO UNICO
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 25 o - O ingresso na carreira dos Profissionais do Sistema Unico de Saúde

obedecerá aos seguintes critérios:

I - Habilitação específica exigida para o provimento do cargo;

II - Escolaridade compatível com a natureza do cargo;

III - Registro profissional expedido por órgão competente, em se tratando de ProÍissão
devidamente regulamentada; e,

IV - Atendimento de exigências específicas para os cargos regulamentados por

legislação federal.
AÍt. 26 o - O regime funcional ao qual se vinculam os Profissionais do Sistema Unico

de Saúde é o estatutário, podendo o município adotar outro regime na forma da sua Lei

Orgânica.
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SEÇAO r
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 27 a - Para o ingresso na carreira dos Profissionais do Sistema Unico de Saúde será

exigido concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 10 - Para os cargos cujas regras são ditadas pela legislação federal serão observadas
as norÍnas específicas para a aplicação do teste seletivo público para o ingresso na carreira.

§ 2" - O julgamento dos tífulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos
no edital do respectivo concurso.

Art. 28 o - Fica assegurada, em todas as fases do certame, a fiscalização por parte dos
representantes dos correspondentes sindicatos profissionais.

AÍt. 29 o - As provas do concurso público e do teste seletivo público abrangerão os

aspectos de formação geral e formação específic4 de acordo com a habilitação exigida pelo
cargo, podendo ainda, ser exigido do candidato:

I - Prova prática na área correlata;

II - Prova de esforço físico para os cargos que exijam boa aptidão física para o seu

desempenho;

III - Comprovação de residir no micro área para os cargos especiÍicados na legislação

Íederal em se tratando do teste seletivo público.

SEçAO II
DO ENQUADRAMENTO INICIAL

Art. 30 0 - Ao entrar em exercício o servidor será enquadrado na carreira dos

profissionais do Sistema Único de Saúde na classe A e nível 1 do respectivo cargo.
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§ 10 - Nas situações em que o edital de abertura do concurso público exigir titulação
esPecífica de acordo com o perfil profissional, o enquadramento inicial do servidor será na
classe correspondente à titulação exigida, porém, no nível 1.

TITULO Iv
DO SISTEMA DE DESETür'OLVIMENTO DOS PROFISSIONAIS DO SUS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. 31 q - A Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde,
fundamentada nos princípios e regras consignados no art. 8q desta Lei Complementar, terá
seu eixo constitutivo consubstanciado num sistema de desenvolvimento dos profissionais do
SUS, norteando-se, dentre outras, pelos seguintes objetivos:

I - Inserção direta de contextualização na Política Nacional, Estadual e Municipal;

II - Fortalecimento do SUS no Município de Nova Nazare;

III - Melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários do SUS;

IV - Enfoque dos profissionais como sujeito do processo social de construção

perÍnanente do SUS, favorecendo o desenvolvimento das suas capacidades/potencialidades

e do compromisso ético e social com a saúde coletiva; e,

V - Fortalecimento e desenvolvimento gerencial dos profissionais da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 32 o - O sistema de desenvolvimento dos profissionais do SUS constituir-se-á dos

seguintes ProSramas:

I - Programa de Qualificação Profissional para o Sistema Único de Saúde;

II - Programa de Avaliação de Desempenho Funcional; e,

III - Programa de Valorização do Servidor.

O TRABALHO CONTINUA {», m21 ?{r.
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§ 1q - A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de sua competência administrativa,
poderá fumar convênios, protocolos de cooperação ou instrumentos equivalentes com
instituições ou órgãos federais, estaduais ou municipais, com o objetivo de viabilizar a

execução das ações do Programa de Qualificação Profissional de forma a racionalizar e

integrar os recursos disponíveis.

§ 2a - Serão observadat no Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do SUS, as
Normas Regulamentadoras - NR relativas a Acidentes e Doenças em Decorrência do
Trabalho, Saúde Ocupacional e Prevenção de Riscos Ambientais do Ministério do Trabalho.

CAPITULO II
DO PROGRAMA DE QUALTFTCAÇÃO rnOrlSSrONAL PARA O SUS

Art. 33 o - O Programa de Qualificação Profissional para o SUS será formulado, em
parceria, pela Escola de Saúde Pública do Estado de Mato Grosso, centro formador de
recursos humanos para o SUS, ou por meio da iniciativa privada, e será submetido à

aprovação do titular da Secretaria Municipal de Saúde, devendo conter os seguintes
objetivos:

I - Caráter permanente e atualizado da programação de forma a acomPanhar a

evolução do conhecimento e dos processos atinentes ao avanço tecnológico da área de saúde;

II - Universalidade no aspecto do conteúdo técnico-científico e profissional da

qualificação, assim como da promoção humana do profissional do SUS como agente de

transformação das práticas e modelos assistenciais;

III - ser veículo de sistematização das ações e dos serviços do SUS inscritos na política

de saúde do Estado de Mato Grosso;

IV - ser instrumento de integração dos parceiros de gestão do sus, no âmbito Íederal

e estadual;

V - formar gerências profissionalizadas para o SUS;

M - descobrir valores e potenciais humanos para o desenvolvimento de novas

atribuições necessárias ao desenvolvimento do SUS;

PREFEITURA



Õ!
*

t (
*17

NOVA ,
NAZARE
O TRABALHO CONTINUA IDÚ 

^21 
2A1'

PREFEITURA l5

o 66 3467-1019 / 1018 / 1020 / 1030

QAv. Jorge Amado n'901 - Centro. CEP:78.638-000 - Nove Nazaré - MT

@ www.novãnazare.mt.gov.br

VII - utilização de metodologias e recursos tecnológicos de ensino à distância que
viabilizem a qualificação dos profissionais do SUS em todos os níveis e regiões geográficas
do Estado.

§ 10 - Constitui parte integrante e indispensável do Programa de Qualificação
Profissional para o SUS a sua avaliação permanente de forma a identificar a eficácia e o
imPacto da sua aplicação na melhoria das práticas e da qualidade dos serviços prestados aos
usuários.

§ 2o - O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação Profissional para o SUS
deverá disponibilizar no pÍazo e condiçôes estabelecidas em regulamento, as informações e

conhecimentos obtidos durante sua participação no programa, bem como se colocar à

disposição da Secretaria Municipal de Saúde para o repasse dos conhecimentos adquiridos.

CAPITULO III
DO SISTEMA DE AVALIAÇAO DE DESEMPENHO FUNCIONAL

Art. 34 o - O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é o conjunto de
procedimentos administrativos direcionados para o acompanhamento, desenvolvimento e

avaliação do desempenho funcional do servidor.

ParâgraÍo único. O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional compreende as

ações voltadas para o estabelecimento de padrões de atuação funcional comPatíveis com a

realização dos objetivos da Secretaria Municipal de Saúde e para a orientação do servidor em

seu posto de trabalho, culminando com a produção de inÍormações sobre o seu desempenho,

eficiência e potencial no serviço público.

Afi. 35 e - Fica criada a Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho

Funcional, para atendimento do disposto no artigo anterior, que processará a avaliação dos

servidores anualmente, de novembro a novembro, tendo por base a ficha apropriada com

critérios definidos nesta Lei Complementar e nas noÍrnas a serem regulamentadas por

decreto do executivo.

Art. 36 o - Serão utilizados como padrões para a avaliação do desempenho firncional

os seguintes critérios de julgamento:

I - Qualidade do trabalho;
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II - Produtividade no trabalho;

III - Capacidade de iniciativa;

IV - Presteza;

V - Aproveitamento em programas de capacitação;

VI - Assiduidade;

VIII - Administração do tempo;

IX - Uso adequado dos equipamentos de serviço.

§ lq - Os critérios de julgamento mencionados nos incisos do caput poderão ser

adaptados em conÍormidade com as peculiaridades das funções do cargo exercido pelo
servidor e com as atribuições do órgão ou da entidade a que esteia vinculado.

§ 2a - Os critérios de avaliação deverão ser divulgados com antecedência para ciência
de todos os servidores e aplicados homogeneamente entre funções e cargos de atribuições
iguais e assemelhadas, garantindo-se ao servidor o acesso ao seu processo e à ampla deÍesa.

§ 3q - Será fixada uma pontuação mínima de 70o/o (setenta por cento) de ponderação

para os critérios referidos nos incisos do capu! adotando, como tal, os seguintes conceitos de

avaliação:

I - Excelente, de 90 (noventa) a 100% (cem por cento);

II - Bom, 80 (oitenta) a 89% (oitenta e nove por cento);

IV - Insatisfatório, abaixo de 70% (setenta por cento).

PREFEITURA

VII - Pontualidade;

III - Regular, 70 (setenta) a 79% (setenta e nove Por cento);
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§ 40 - Concluída a avaliação de desempenho dos servidores será obrigatória a
indicação dos fatos, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção no seu termo
final, inclusive o relatório referente ao colhimento de provas testemunhais e documentaig
quando for o caso.

§ 5o - Quando o termo de avaliação anual concluir pelo desempenho insatisfatório ou
regular do servidor deverá indicar as medidas necessárias de correção, em especial aquelas
destinadas a promover a respecüva capacitação ou treinamento.

§ 6o - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do
processo que tenha por objeto a avaliação do seu desempenho, obedecendo aos preceitos
contidos nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade moralidade,
publicidade eficiência, do contraditório e da ampla defesa.

§ Z - O servidor será notificado do conceito anual que lhe for atribuído, podendo
requerer reconsideração para a autoridade que homologou a avaliação no prazo máximo de
10 (dez) diag cujo pedido será analisado em igual prazo.

§ 8o - Os conceitos anuais atribuídos ao servidor, os instrumentos de avaliação e os

respectivos resultados, a indicação dos elementos de convicção e prova dos fatos narrados
na avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os critérios utilizados na

mesma serão arquivados em pastas ou base de dados individuais, permitida a consulta pelo
avaliado a qualquer tempo.

§ 9q - A Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho Funcional terá amplo

acesso a todas as fichas de avaliação e Poderá emitir tanta oPinião quanto orientação a

respeito das mesmas.

AÍt. 37 o - A coordenação Beral do Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é

de responsabilidade da área de recursos humanos, que deverá encaÍÍegar-se de promover

todo o apoio técnico aos programas de treinamentos necessários ao seu desenvolvimento,

bem como dar o encaminhamento cabível às questões suscitadas a Partir das avaliações.

Art. 38 o - A Comissão Especial de Avaliação Anual de Desempenho Funcional terá as

seguintes atribuições:
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I - Revisar o preenúimento das Íichas de avaliação, retomando-as ao avaliador, caso
alguma dúvida seia suscitada, com o objetivo de evitar erros na conclusão da avaliação do
desempenho funcional;

II - Emitir pareceres sobre o resultado das avaliações, especialmente para efeito de
estágio probatório;

III - indicar ao responsável pela área de recursos humanos os programas de
treinamento e de acompanhamento sócio funcional, com o obietivo de aprimorar o
desempenho dos servidores, melhorando assim a eficiência e produtividade nas unidades
administrativas da instituição pública;

V - Apreciar as ocorrências de desempenho insuÍiciente para subsidiar ações de sua

recuperação e demais medidas administrativas;

VI - Avaliar o funcionamento do Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional no

âmbito da prefeitura municipal, propondo ações corretivas mantenedoras;

VII - desenvolver outras ações relacionadas com o desempenho funcional do servidor

Art. 39 o - A comissão de que trata o art. 28 desta Lei Complementar terá duração

indeterminada e deverá manter a seguinte composição mínima:

I - O chefe da área de recursos humanos;

II - Um representante do Sindicato ou Associação dos Servidores Públicos do SUS

Municipal, indicado Por este;

III - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde, indicado Por esta;

IV - O chefe imediato de cada área.

Parágrafo único - Para efeito da composição da comissão a que se refere o caput

poderão ser indicados membros de outras secretarias municipais'

IV - Analisar, emitir parecer conclusivo e decidir sobre os processos de discordância
na formalização final da avaliação;
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Art. 40 e - Na hipótese de insuficiência de desempenho funcional a comissão de
avaliação deverá encaminhar o servidor para um processo de capacitação, tendo em vista sua
plena recuperação para o desempenho do respectivo cargo.

Art. 41 e - No caso de persistir a situação de insuficiência do servidor, esgotados todos
os meios Para a sua recuperação, deverá ser aberto processo administrativo para a demissão
do mesmo, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

AÉ. 42 a - A Avaliação de Desempenho Funcional será processada anualmente, de
novembro a novembro, e terá por base Ficha de Avaliação de Desempenho conforme Anexo
u.

§ 1o - Ficam indicadas para procederem à Avaliação de Desempenho, as chefias
imediata e mediata de cada servidor.

§ 2o - A úefia imediata e a mediata deverão individualmente preencher a Ficha de
Avaliação de Desempenho Funcional e encaminhá-las ao Departamento de Recursos

Humanog que apurará a média de cada item das duas avaliações.

§ 3a - As médias de cada item da avaliação, bem como o resultado final, deverão ser

comunicadas ao servidor.

§ 4' - A comissão de Avaliação terá amplo acesso a todas as Fichas de Avaliação.

§ 50 - A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional poderá, através de ato do

Prefeito, promover mudanças na Ficha de Avaliação Funcional, para aperfeiçoamento do

sistema.

CAPÍTULOIv
DO PROGRAMA DE VALORIZAçÃo Do SERVIDoR
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§ 10 Para a obtenção do adicional de que trata o caput o servidor interessado deverá

atender às seguintes disposições:

I - Contar com, no mínimo, três anos de serviços prestados à prefeitura municipal;

II - Possuir diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou do ensino

superior conforme o caso, devidamente registrado na entidade comPetente;

III - apresentar comprovante da matrícula no curso superior para o qual requer o

beneÍício;

I - Desde que seja na área de atuação do respectivo servidor;

II - O pagamento será eÍetuado de Íorma mensal juntamente com o vencimento do

servidor;

20
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I[ Pel+ apresentaçâer de proietes; inventeq pesqtrisas eienÉfieaq publieações; entre

Art. 44 c - Os servidores efetivos e os servidores estáveis na forma do artigo 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 terão direito de

perceber um adicional de 40% (quarenta por cento) calculado sobre o valor do salário mínimo
vigente, como forma de incentivo à busca do ensino superior para o aprimoramento dos

conhecimentos pessoais e do serviço público prestado à coletividade.

IV - Apresentar requerimento à área de recursos humanos iuntando os documentos

comprobatórios necessários.

§ 20 - O servidor terá o direito à percepção do reÍerido adicional para frequentar curso

superior ou curso de pós-graduação desde que haia necessidade na área, e a critério da

Secretaria de Saúde:
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III - no final de cada semestre o beneficiário deverá apresentar atestado de frequência
escolar com o minimo de 75% (setenta e cinco por cento) de participação;

IV - o pagamento ocorrerá tão somente no período normal de duração do curso para
o qual o servidor se matriculou, sendo extinto após esse período;

V - O benefício será concedido para a frequência de um único curso superior por cada
servidor, que ainda não possuir a titulação prevista no parágrafo 2" deste artigo.

§ 3a - o descumprimento do disposto nos §§ 1e e 2a deste artigo acarretará a suspensão
do benefício concedido.

§ 4a - O adicional de incentivo de que trata o caput não será computado para fins de
férias e de décimo terceiro salário, bem como não integrará a base de cálculo da previdência
social.

TITULO V
DA IORNADA DE TRABALHO E DO SISTEMA DE REMUNERAçAO DOS

PROFISSIONAIS DO SUS

CAPÍTUIO I
DA IORNADA DE TRABALHO

Art. 45 a - A jomada de trabalho dos servidores regidos por esta Lei Complementar é

de 40 (quarenta) horas semanais para os níveis de ensino fundamental incompleto, ensino
fundamental completo, ensino médio, e para os níveis de ensino superior que desempenham
suas funções em programâs específicos do SUS federal e estadual, implantados ou que
poderão vir a ser implantados, com exceção dos ocupantes de cargos com jomada especial

de trabalho fixada por lei regulamentadora da profissão no âmbito nacional.

§ 1o - Para os demais servidores de nível de ensino superior será dada a opção de

escolha nas jomadas de 40 (quarenta), 30 (trinta) e 20 (vinte) horas semanais, de acordo com

a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, observando que a oPção por parte do

servidor deverá ser formalizada através de documento específico Para este fim, no prazo de

até 180 (cento e oitenta) dias a partir da promulgação desta Lei.

§ 2o - A opção de escolha da iornada de trabalho previsto no parágraÍo anterior é única

-Á
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e irrevogável, sempre de forma redutora de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta)
horas ou 20 (vinte) horas semanais.

§ 3'- A carga horária adotada na prestação dos serviços de saúde e flexível e
obedecerá às necessidades da condução das ações da Secretaria Municipal de Saúde, não
podendo, em hipótese alguma, ser superior a quarenta horas semanais, salvo se

complementado por horas extras ou gratiÍicação de Íunção ou, ainda, pelo exercício de cargo
comissionado.

§ 40 - As equipes médicas e de enfermagem poderão atuar ainda com jornada de doze
horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso, conÍorme escala mensal de serviço
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, independentemente da realização de plantões.

§ 5q - Os plantões poderão ser realizados sempre que houver necessidade de pessoal

e serão remunerados conforme lei específica.

§ 6q - A jomada do pessoal de apoio como limpeza e segurança também poderá ser

realizada na forma do § 4o deste artigo.

CAPÍTULO II
DAREMUNERAÇÃO

Art. 46 0 - o sistema de remuneração da carreira dos Profissionais do sus é

estruturado por meio de tabelas remuneratórias contendo os padrões de vencirnentos fixados

em razão da natureza, grau de responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos

para ingresso em cada cargo.

§ 1" - Para constituição dos Níveis e Classes os valores dos vencimentos serão

acrescidos dos seguintes percentuais sobre o vencjmento base para cada cargo:

I - Horizontal (5 classes): classe A: 0,0%; Classe B: 5,0olo; Classe C: 10% e classe D: 15%

Ê
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II - Vertical (12 níveis): Nível 1: 0%; Nível 2:6,0%; Nível3: 120%; Nível4: 1&0%, Nível
5: 24,0o/o; Nível 6: 30,0%; Nível 7: 36,0o/"; Nível 8: 42,0%; Nível 9: 48,0"/" Nível 10: 540% Nível
1,7: 60,0% Nível 12: 66,0%.

QUADRO 1

NÍVEIS E CLASSES

NIVEIS A B C D

1

2
J
4
5

6

7

8
9
10

11
-t2

,4

(-

üa

§ 29 - As tabelas remuneratórias de vencimentos são compostas com carga horária de

quarenta, trinta e vinte horas semanais e constam do Anexo II desta Lei Complementar.

Aú.47 a a - O servidor pertencente à carreira dos Profissionais do Sistema Único de

Saúde nomeado para exercer cargos de Provimento em comissão deverão optar pela maior

remuneração entre os cargos.

parágrafo único - Nenhum servidor poderá ser remunerado pela participação em

órgão de deliberação coletiva vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, ressalvadas as

disposições estabelecidas em lei específica.

Art. 48 a - Reserva-se o percentual mínimo de 10% (dez por cento) dos cargos de

provimento em comissão para preenchimento Por Pessoal de carreira nomeado Pelo Prefeito

Municipal, em conformidade com o inciso v do Art. 37 da constituição Federal;

condicionando-se a nomeação ao interesse do servidor indicado'

parágfaÍo Único - Os cargos em comissão de assessoramento na área da saúde não
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terão reserva de preenchimento.

Art. 49 o - Para o exercício de cargo em comissão previsto no art. 41, cfrput, o servidor
deverá preendrer os seguintes critérios:

I - Não estar em gozo de licença;

(EMENDA
SUPRESSIVA OO7I2O22.I

III - Não constar quaisquer punições em assentamento funcional nos últimos 24 (vinte
e quatro) meses;

IV - Possuir perfil profissional compatível ou correlato com as atividades inerentes ao

cargo a ser exercido.

TITULO VI
DAS INDENIZAçÕES

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art. 50 a - Além do vencimento e da concessão de ajuda de custo e diárias, conÍorme

o caso, o servidor do SUS perceberá indenização:

I - Pela execução de trabalho em regime extraordinário ou em escala de plantão;

II - Pela execução de serviços em locais considerados insalubres ou perigosos'

III - Pelo incentivo à interiorização do SUS.

§ 1o - As indenizações referidas nos incisos I e II do caput estão vinculadas à unidade

de trabalho, devendo ser imediatamente susPensas quando o servidor dela se aÍastar ou for

removido, por qualquer motivo.

§ 20 - As indenizações pagas no exercício da função não serão incorporadas ao

vencimento para quaisquer efeitos.
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SEçAO r
DO REGIME EXTRAORDINÁNIO OT TRABALHO E DA ESCALA DE PLANTÃO

suBsEçÃo r
DO REGIME EXTRAORDINÁNTO PE TRABALHO

Art. 51 a - Considera-se regime extraordinário de trabalho a jomada especial que, pelas
características e peculiaridades das atividades a serem executadag decorrentes de imperiosa,
temporária e comprovada necessidade do serviço, exijam disponibilidade exclusiva do
servidor para cumprimento de jomada de trabalho semanal superior à carga normal
atribuída ao seu cargo ou que ultrapasse há quarenta horas.

Parágrafo Único - Incluem-se no regime extraordinário de trabalho as atividades
específicas desenvolvidas por servidores fora de seu local de trabalho.

AÍt. 52 c - O servidor em regime extraordinário de trabalho perceberá o valor do seu

vencimento acrescido do percentual de horas extras estabelecido pelo Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais.

Afi. 53 a - Os serviços em regime extraordinário somente poderão ser realizados em

caráter de excepcionalidade e de forma temporária não podendo ser realizados com

habitualidade; não podendo ainda ultrapassar o limite de 20"/" (vinte por cento) do valor
bruto mensal da folha de pagamento dos servidores da ativa.

AÍt. 54 o - Os critérios e parâmetros para identificação das atividades específicas do

regime extraordinário de trabalho são os seguintes:

I - Designação de servidores por portaria da Secretaria Municipal de Saúde para o

exercício de funções, nas condições de responsáveis ou executores de planos de ação e/ou

projetos prioritários constantes do Plano Municipal de Saúde, respeitado o PÍazo
estabelecido na mesma;

II - Designação de servidores por portaria da secretaria Municipal de saúde para

comporem grupos de trabalho ou comissões na condição de membros, cuias atribuições a

eles conferidas atêm-se ao cumprimento de prazos legais ou fixados administrativamente,

respeitado o prazo estabelecido pela mesma;

III - designação de servidores na condição de responsáveis ou participantes de

é
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processos de implantação de novos serviços e/ou novas unidades da estrutura organizacional
da secretaria Municipal de saúde até o prazo máximo de noventa dias, prorrogáveis por
igual período, mediante fundamentação específica.

I - Forem nomeados para o exercício de cargo comissionado de qualquer natureza;

III - Receberem gratificação por função.

SUBSEÇAO II
DA ESCALA DE PLANTÃO

AÍL 56 o - Considera-se escala de plantão as jomadas especiais de trabalho de doze e
vinte e quatro horas executadas fora da escala normal de serviços em áreas específicas das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde as quais, pela natureza de suas atribuições,
exijam a convocação dos trabalhos de servidores com a finalidade de manter o
funcionamento de suas atividades em caráter ininterrupto e diutumamente, incluindo
sábados, domingos e feriados.

§ lq - Incluem-se na escala de plantão as atividades desenvolvidas por servidores em

unidades hospitalares e ambulatoriais de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde

- SUS, pertencentes à estrutura da Secretaria Municipal.

§ 2' - A escala de plantão referida no caput se diferencia da escala de serviço normal

elaborada mensalmente pela Secretaria Municipal de Saúde PoÍque esta, apesar de incluir
serviços em período nofurno e aos sábados, domingos e Íeriadot não se refere a plantão.

SEçÃO II
DA INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE

ArL 57 a - Aos servidores que trabalham com habitualidade em condições insalubres

ou perigosas fica assegurada a indenização por insalubridade ou periculosidade, de acordo

com o grau mínimo, médio ou máximo a que esteiam exPostos.

PREFEITURA

Art. 55o - Excluem-se do regime extraordinário de trabalho os servidores que:

II - Forem enquadrados em regime de escala de plantão;
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§ 10 - A caracterização e a classificação da insalubridade far-se-ão por meio de perícia
realizada por uma comissão composta por profissionais especializados da saúde designados
ou contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2c - Os percentuais para indenização por insalubridade ou periculosidade serão

calculados sobre o salário mínimo vigente no país, assim definidos:

I - 20 "/" (vinte por cento) para o grau mínimo de risco;

II - 30 '1, (trinta poÍ cento) para o grau médio de risco;

III - 40 o/" (quarenta por cento) para o grau máximo de risco.

Art. 58 q - Cabe à Secretaria Municipal de Saúde promover ações para tomar o

ambiente de trabalho dos Profissionais do Sistema Único de Saúde mais seguro e salubre,

independentemente da concessão da indenização prevista no artigo anterior.

Art. 59 o - Os locais de trabalho e os servidores que oper,un com Raios X ou substâncias

radioaüvas serão mantidos sob controle Permânente, de modo que as doses de radiação

ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação pertinente.

Art. 60 o - Todos os servidores que exerçam atividades insalubres ou perigosas serão

submetidos a exame médico oÍicial a cada doze mes€s, exceto aqueles que ficam expostos à

radiação ionizante e/ou substâncias tóxicas, para os quais o Prazo é de seis meses.

TÍTULO VII
DA CONTRATAçÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Art. 61 o - Para atender situações excepcionais, relativas à prestação de serviços nas

unidades de saúde, observados os dispositivos constantes do Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais, a Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar contratos temporários,

desde que decorrentes das seguintes hipóteses:

I - Afastamentos e licenças previstas na legislação em vigor;

.á.Y
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§ 2q - A contratação temporária de que trata o caput obsewarâo prazo máximo de doze
meses de vigência.

§ 30 - As contratações temporárias serão precedidas de lei autorizativa específica e de
teste seletivo simplificado, exceto para os casos imprevistos e que venham colocar em risco
os serviços de saúde do município, situações estas que prescindirão destas exigências.

§ 4" - As contratações prescindidas das exigências legais vigorarão somente enquanto
perdurar a situação que lhes deu origem, sob pena de responsabilização da autoridade
promotora das mesmas.

TÍTULO VIII
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Art. 63 o - Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal é vedada a

acumulação remunerada de cargos públicos.

parâgrúo único - A acumulação de cargog ainda que lícita, fica condicionada à

comprovação da compatibilidade de horários'

Art. 64 o - Nenhum servidor poderá exercer mais de um cargo em comissão

remunerado.
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II - Criação ou ampliação de unidades e/ou serviços de saúde.

§ 1a - A contratação temporiíria para substituição de servidores em licenças
decorrentes de tratamento de saúde de pessoa da família e de acidente em serviço somente
será autorizada se as referidas licenças forem superiores a 30 (trinta) dias consecutivos e cujas
atividades desenvolvidas pelo servidor afastado seiam passíveis de provocarem solução de
continuidade para o serviço público.

Art. 62 a - O vencimento do servidor contratado temporariamente será correspondente

ao nível inicial do cargo, Classe A, do quadro correspondente.

Art. 650 - O servidor vinculado ao regime desta Lei Complementar que acumular

licitamente dois cargos de carreira, quando investido em cargo de provimento em comissão,
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ficará afastado de ambos os cargos efetivos, sendo-lhe facultada a opção pela maior
remuneraçao.

TITULO Ix
DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS

Art. 66 o - Nenhum servidor poderá eximir-se do cumprimento de seus deveres por
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política.

67 e - São assegurados aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde os direitos
ão profissional ou sindical na forma da legislação pertinente.

Art. 68 q - E assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou,
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída
por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, conforme disposto em
regulamento, observando-se os seguintes limites:

I - Para entidades com até duzentos associados, um servidor;

II - Para entidades com duzentos e um a novecentos associados, dois servidores;

III - Para entidades com mais de novecentos associados, três servidores.

§ 10 - Somente serão licenciados servidores eleitos para cargos de direção executiva ou

de representação nas referidas entidades, desde que informados oficialmente à área de

recursos humanos da prefeitura municipal, sendo vedada à licença aos seus suplentes.

,P

§ 2o - A licença de que trata o caPut terá duração igual à do mandato, podendo ser

prorrogada. no caso de reeleição, e por uma única vez.

§ 3q - Para a concessão da licença referida no caput serão observados os dispositivos
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constantes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 69 o - Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de ensino fundamental
ou médio será considerâdo o certificado ou diploma devidamente expedido ou convalidado
por instituição de ensino, acompanhado do histórico escolar, reconhecidos pelo Ministério
da Educação.

Art. 70 a - Para efeitos de comprovação de curso superior ou de pós-graduação será

considerado somente o diploma expedido ou convalidado por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação e Ministério da Saúde, observado o disposto no
artigo seguinte.

AÍt. 77 o - Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em fase de
expedição/registro, será considerado o atestado de conclusão acompanhado do respectivo
histórico escolar, desde que o curso tenha sido concluído antes da publicação desta Lei
Complementar.

§ le - Os servidores beneficiados pelo disposto 
^o 

ccput teÍão pÍazo de12 (doze) meses,

contados a partir da data do enquadramento para apresentarem o diploma ou certificado de

conclusão do curso.

§ 20 - Para cursos de graduação e/ou pós-Braduação realizados fora do país o prazo de

que trata o caput, é de 24 (vinte quatro) meses.

§ 3' - O servidor que não cumprir o disPosto no caPut terá sua progressão horizontal

invalidada.

Art. 72 o - O servidor que ingressar no quadro de pessoal da Secretária Municipal de

Saúde a partir da promulgação desta Lei terá direito a sua primeira movimentação funcional

após adquirir a estabilidade funcional.

§ la - Para todos os efeitos do disposto no caput o período de estágio probatório para

os novos empossados em cargo de provimento efetivo é de 36 (trinta seis) meses'

s 2a - A aquisição da estabilidade ao final do estágio probatório fica condicionada à

aprovação do servidor na avaliação de desempenho funcional.
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CAPITULO II
DAS DISPOSIçÕES TRANSITÓRIAS

sEÇÃo r
DOS CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO

Art. 73 a - Os atuais servidores da Secretaria Municipal de Saúde serão enquadrados
na presente Lei Complementar conforme os dispositivos seguintes.

Àrt. 74 o - Os servidores lá ingressados na carreira serão enquadrados ou
reenquadrados nos dispositivos desta Lei Complementar, no máximo, até 180 (cento e

oitenta) dias contados da sua pubücação.

§ 1o - Os critérios de enquadramento ou reenquadramento funcional são os seguintes:

I - Horizontal que se dará em conformidade com as regras estabelecidas no art. 14,

devendo o servidor apresentar o certificado de conclusão ou diploma que Íor necessário ao
enquadramento ou reenquadramento, até (30) trinta dias após a aprovação desta Lei
Complementar.

II - Vertical, cujo enquadramento ou reenquadramento se dará com base no tempo de
serviço do servidor, da seguinte forma:

a) com âté três anos completos, nivel I;
b) de três a seis anos completos nível II;
c) de seis a nove anos comPletos; nível III;
d) de nove a doze anos completos, nível IV;

e) de doze a quinze anos completos, nível V;

f) de quinze a dezoito anos completos, nível VI;
g) de dezoito a vinte e um anos completos, nível VII;
h) de vinte e um a vinte e quatro anos comPletos, nivel VIII;
i) de vinte e quatro a vinte e sete anos comPletos, nível IX;

j) de vinte e sete a trinta anos completos, nível X;

K) de trinta a trintâ e três anos completos, nível XI, e;

l) acima de trinta e três anos, nível XII.

,ç
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§ 20 - No caso do vencimento do servidor lá se encontrar acima da referência resultante
do seu enquadÍamento, o mesmo será enquadrado na referência de nível imediatamente
superior, desde que a sua posição na tabela atual não tenha sido obtida de forma irregular.

§ 3o - No caso de ter havido enquadramento anterior irregular o servidor envolvido
ficará com o seu vencimento congelado até alcançar o tempo necessário para receber os

benefícios deste plano de cargos, tendo direito apenas às correções e reajustes aplicáveis a
todos os demais servidores.

§ 40 - Será considerado para efeito de enquadramento todo o tempo de serviço público
prestado à prefeitura municipal, incluindo sua fundação e autarquia depois da posse em
decorrência da aprovação em concurso público, salvo casos preüstos no artigo 33 da
Constituição Federal.

§ 5o - O enquadramento dos servidores na presente Lei Complementar será efetuado

no prazo previsto no caput deste artigo por uma comissão de servidores nomeada por
portaria para atender a esta finalidade.

§ 6e - Depois de divulgado o resultado do enquadramento o s€rvidor terá o prazo de

30 (trinta) dias para interposição de recurso devidamente fundamentado.

Art. 75 o - O enquadramento dos servidores eÍetivos nas respectivas carreiras

obedecerá às normas estabelecidas nesta Lei Complementar e será feito Por ato

administrativo do prefeito municipal.

Art.76 a - O servidor que se encontrar afastado por licença sem remuneração,

legalmente autorizada, somente terá direito ao enquadramento quando oficialmente

reassumir seu respectivo cargo, observado o disposto no artigo 61 desta Lei Complementar.

Art- 77 a - O servidor em gozo de licença remunerada somente poderá optar pela

mudança de carga horária quando oficialmente retornar ao desempenho de suas funções.

parágrafo único - Após o retomo ao desempenho de suas funções o servidor terá dez

dias de prazo para oPtar pela mudança de sua carga horária.
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Das Despesas com Pessoal

Art. 78 o - O Poder Executivo Municipal não poderá despender com pessoal mais do que 54%

(cinquenta e quatro por cento) da sua Receita Corrente Líquida, na forma do artigo 169 da

Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n.e 10U2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal).

§ 10 - Para os fins deste artigo, consideram-se:

I - Despesas Totais com Pessoal: o somatório das despesas de pessoal e encargos

sociais da Administração Direta e lndireta, realizado pelo Município, considerando-se os

ativos, inativos e pensionistas, excetuando-se as obrigações relativas a indenizações por

demissõet inclusive gastas com incentivos à demissão voluntária;

II - Despesa de Pessoal: o somatório dos gastos com qualquer espécie

remuneratória tais como vencimentos, vantagens fixas e variáveis, subsídios, proventos de

aposentadoria e pensões provenientes de cargos ou funções públicas civis ou de membros do

Poder, inclusive âdicionait gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

n.ah)Íezai

III - Encargos Sociais: o somatório das despesas com os encargos sociais

inclusive as contribuições para as entidades de previdência social;

lV - Receita Corrente Líquida Municipal: o somatório das receitas tributárias,

de contribuições, patrimoniaig industriais, agropecuárias e de serviços e outras receitas

Correntes, COm as transferênCias correntes, destas excluídas aS transferências

intragovemamentais.

§ 2e - Nas demais normas relativas ao Sasto com pessoal deverão ser observadas as

disposições da Lei Complementar Federal n.a 101, de M de maio de 2000'

§ 3o - Excluem-se do cômputo das despesas referidas no inciso I deste artigo as verbas

consideradas indenizatórias na forma da lei.

PREFEITURA
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CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

AÍt. 79 o - Os efeitos da Presente Lei Complementar estendem-se ao pessoal inativo e
pensionista da secretaria Municipal de saúde, sem prejuízo das normas e regras inerentes
ao seu regime de previdência social.

AÍt. 80 o ' A revisão geral do vencimento dos servidores pertencentes ao presente
plano de cargos ocorrerá no mês de abril de cada ano, considerando-se este mês como data
base das categorias funcionais, observadas as disposiçôes constantes do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Nova Nazaré - MT.

§ 1o - O percentual de reajuste decorrente da revisão geral será único para todas as
categorias funcionais do quadro de eÍetivos deste plano e deverá ser estabelecido por lei
especíÍica de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

§ 2a - O reajuste para os servidores públicos municipais abrangidos por este plano será
apurado com base no INPCIBGE acumulado nos últimos 12 (d,oze) meses, contados da data
da sua concessão.

Art. 81 o - Na realização de concurso público serão reservadas às pessoas portadoras
de necessidades especiaiq no mínimg 5% (cinco por cento) do total das vagas disponíveis,
atendidos os requisitos para a investidura e observada a compatibilidade das atribuições do
cargo com o grau de deficiência do candidato.

§ 1e - As pessoas portadoras de necessidades especiais fica assegurado o direito de se

inscreverem em concurso público para provimento de cargos cujas atribuições sejam

compatíveis com a deficiência de que sejam portadoras, devendo fazer constar estas

informações, obrigatoriamente, na ficha de inscrição respectiva, respeitando'se em todos os

casos a legislação federal específica.

§ 20 - Não serão destinadas para os portadores de necessidades especiais as vagas

existentes para os cargos operacionais, ou seja, para aqueles cargos que impliquem em

adaptações do equipamento, como veículos e maquinários pesados.

,ç
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Art, 82 o - A remuneração mensal de qualquer servidor público municipal não poderá
ser superior à remuneração do Prefeito Municipal.

4ft. 83 a - As gratificações e subsídios pagos no exercício da função comissionada ou
fora dela não se incorporarão aos vencimentos, em hipótese alguma, a partir da entrada em
vigor da presente Lei Complementar.

Art. 84 o - As gratificações, as verbas indenizatórias, os adicionais e o vencimento

PaSos no exercício da função comissionada ou fora dela não se incorporarão ao vencimento
do cargo efetivo ou estável, em hipótese alguma.

Art. 85 a - O salário-família estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Nova Nazaré - MT será devido aos servidores cuia remuneração seia menor
ou igual ao valor da primeira faixa de descontos da tabela de contribuição do INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social em obediência às normas constitucionais.

Afi. 86 a - As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta do
Orçamento Anual vigente, alocados na Secretaria Municipal de Saúde, suplementadas se

necessário nos termos da legislação orçamentária pertinente.

Art. 87 a - A Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar convênios para cessão e/ou

permuta de servidores com unidades de saúde federais, municipais e filantrópicas para a

exeflrção de serviços do Sistema Único de Saúde.

Art. 88 a - As normas complementares necessárias ao cumprimento desta Lei

Complementar serão baixadas por decreto no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da

sua publicação.

AÍt. 89 e - O Poder Executivo Promoverá o enquadramento dos servidores da

Secretaria Municipal de Saúde de acordo com os prazos estabelecidos nesta Lei

Complementar.

o TRÂ8ALHO CONTTNUA 
^orr2ú2i 
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§ 1o - Fica assegurado aos Servidores já enquadrados por força das Leis
Complementares 052/2013 e 06412015, seus subsídios na integralidade até publicação dessa

Lei.
2a - Os Novos Servidores bem como os que optarem estarão automaticamente

enquadrados nas tabelas dessa Lei.

AÉ. 90 a - Nos casos em que a presente Lei Complementar for omissa aplicar-se-á,
supletivamente, os dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 91 a - Ficam excluídos das normas gerais do município todos os dispositivos que
se reÍerirem aos servidores da área da saúde, exceto aqueles previstos no Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

Afi. 924 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 93o - Revogam-se as disposições existentes em outras legislações que contrariarem
a presente Lei Complementar.

Prefeitura do município de Nova Nazaré, aos 14 dias do mês de fevereiro de

2022.

IoÃo o
Prefeito Municipal

o TRASALHO CONTTNUA 
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Grupo Ocupacional Profissionais de Nível Superior do Sistema Unico de Saúde

ta

( NOVA ,
NAZARE
O TRABALHÕ CONTINÚA

PREFEITURA

Farmacêutico
Ensino Superior
Completo

AID 01

Fisioterapeuta Ensino Superior
Com leto
Ensino Superior
Com leto

AID 1172 02

AID 01

Assistente Social

Ensino Superior
Completo

A/D 1172 01

Ensino Superior
Completo

A/D 1.112 03

Biólogo Ensino Superior
Completo

A/D u12 01

Médico Ensino Superior
Completo

AID '1112 01

Odontólogo Ensino Superior
Completo

AID u72 01

Nutricionista
Ensino Superior
Completo

AID 1112 01

Fonoaudiólogo
Ensino Superior
Completo
Ensino Superior
Completo
Ensino Superior
Completo

A/D 1112

Biomedico A/D u12 01

Gerente de Atenção de Básica AID 1,172 01

Ensino Superior
Completo

A/D u72 03

"111.2

Psicólogo
1.11.2

Enfermeiro

01

EnÍermeiro Plantonista
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Grupo Ocupacional Técnico do Sistema Único de Saúde

Grupo Operacional de Apoio de Serviços do Sistema Único de Saúde

Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo AID u12 01

Técnico em Enfermagem Ensino Medio Completo A/D 1112 05

Tecnico Laboratorista Ensino Médio Completo AID 1112 02

Ensino Médio Completo A/D u72 02

Digitador do Programas de

Saúde e/ ou outro equivalente
Ensino Medio Completo AID "1112 01

Agente Administrativo Ensino Médio Completo AID 1172 03

Técnico em Enfermagem
Plantonista

Ensino Médio Completo
A/D u1.2 03

Atendente Geral de Saúde Ensino Fund. Completo AID U72 03

Telefonista (em extinção) Ensino Fund. Completo AID 02

Motorista Ensino Fund. Completo AID 1,112 02

Agente de Limpeza (em

extinção)

Ensino Fund. Incompleto AID
u12 04

Guarda Ensino Fund. Incompleto A/D u72 04

BIOMÉDICO, FARMACEUTICO

Grupo Ocupacional de Assistente do Sistema Único de Saúde

Tecnico de Saúde Bucal

1,172
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ENFERMEIRO PLANTONIST A- 12X36 (D OZE POR TRINTA E SEI S) HORAS
SEMANAIS.

Classe

A B C D

Ens. Sup. Completo Especialista Especialista./360hs

Nível Vencimento Vencimento Vencimento
1 6.000,00 6.300,00 6.600,00 6.900,00

2 6.360,00 6.678,00 6.996,O0 7.374,00

3 6.741,60 7.078,68 7.752,84

4 7.746,10 7.503,N 8.218,01

5 7.953,60 8.332,35 8.777,09

6 8.430,82 8.832,29 9.233,76

7 8.511,11 8.936,67 9.362,23 9.787,78

8 9.027,78 9.472,87 9.923,96 10.375,05

9 9.563,09 1.0.047,24 10.519,40 10.997,55

10 70.736,87 1.0.643,72 17.657,40

11 1.0.745,09 1.1..282,34 11.819,59 12.356,85

1,2 1.7.389,79 71..959,28 72.528,77 1,3.098,26

Classe

A B C D

Ens. Sup.
Completo Especialista Especialista./360hs

Especialista
/ Mestrado

Nível Vencimento Vencimento Vencimento

1 6.000,00 6.300,00 6.600,00 6.900,00

2 6.360,00 6.678,00

.) 6.747,60 7.078,68 7.4-t5,76 7.752,84

4 7.146,70 7.503,40 7.860,71 8.218,01

5 7.574,86 7.953,60 8.332,35 8.711,09

6 8.029,35 8.832,29 9.233,76

8.511,11 8.936,67 9.362,23 9.787,78

PREFEITURA 40
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BIOLOGO, NUTRICIONISTA, ENFERMEIRO, ODONTOLOGO, FONOADIOLOGO,
PSICOLOGO, GERENTE DE ATENçÃO BASTCA/40HORAS SEMANATS

Especialista
/ Mestrado

Vencimento

7.475,76

7.860,71

7.574,86

8.029,35

11.150,56

Vencimento

6.996,00 7.314,00

8.430,82
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9.472,87 10.375,059.021,78

FISIOTERAPEUTA, ASSISTENTE SOCIAL
30 HORÂS/SEMANAIS

o 9.563,09 70.041,24 70.997,55

10 1.0.1.36,87 1.0.643,72 11.150,56 71..657,40

11 70.745,09 71..282,34 11.819,59 72.356,85

12 1.1..959,28 72.528,77 L3.098,26

Classe

A C D
Ens. Sup.
Completo Especialista

Especialista/360
hs

Especialista /
Mestrado

Nível Vencimento Vencimento Vencimento Vencimento
1 6.000,00 6.300,00 6.600,00 6.900,00

6.360,00 6.678,00 6.996,00 7.31.4,00

6.741,,60 7.078,68 7.475,76 7.752,84

.l 7.1.46,10 7.503,40 7.860,7-1 8.218,01

5 7.574,86 7.953,60 8.332,3s 8.71.1.,09

6 8.029,35 8.430,82 8.832,29 9.233,76

7 8.511,11 8.936,67 9.362,23 9.787,78

8 9.472,87 9.923,96 10.375,05

9 9.563,09 1.0.04"1,24 10.519,40 't0.997,55

10 1,0.736,87 1,0.643,72 11.150,56 1.1.657,40

11 1.0.745,09 1,7.282,34 12.356,85

72 1,1,.389,79 77.959,28
-12.528,77 1.3.098,26

Classe A B C D

PREFEITURA

9.923,96

70.579,40

77.389,79

B

2

J

9.021,78

1.1..819,59

MEDICO . 40 HORAS/SEMANAIS.



(L

L
NOVA ,
NAZARE

PREFEITURA 12

o 66 3467-1019 / 1018 / 1020 / 1030
ÇAv. Jorge Amado n" 901- Centro. CEP: 78.638-000 - Nova Nazaré - MÍ

@ www.novanazare.mt,gov.br

Especialista
/ Mestrados

Especialista/360h
Com leto Es cialista

TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO LABORATORISTA

40 HORAS/SEMANAIS

Nível Vencimento Vencimento Vencimento Vencimento
.l

18.000,00 18.900,00 19.800,00 20.700,00

2 19.080,00 20.034,00 20.988,00 21,.942,00

3 20.224,80 27.236,04 )) )L7 )9, 23.258,52

4 21.438,29 22.51.0,20 23.582,72 24.654,03

5 )) '7)L \O 23.860,87 24.997,04 26.1.33,27

6 24.088,06 25.292,46 26.496,87

7 25.533,34 26.81.0,01 28.086,68 29.363,35

8 27.065,34 28.478,67 29.n1,88 37.725,75

9 28.689,27 30.723,73 31.558,19 32.992,66

10 30.410,62 37.937,75 33.451,68

11 32.235,26 33.847,02 37.070,55

12 34.769,37 35.877,84 37.586,31. 39.294,78

Classe

A B C D

ENSINO MEDIO
COMPLETO+260hs EMC+360VESP.NT

ENSINO
SUPERIOR

Vencimento Vencimento Vencimento Vencimento

1 2.400,00 2.520,00 2.760,00

2 2.5M,00 2.677,20 2.798,40 2.925,60

., 2.696,64 2.831,47 2.966,30

4 2.858,M 3.001,36 3.1.M,28 3.287,20

5 3.029,94 3.187,44 3.332,94 3.484,44

6 3.532,92 3.693,50

7 3.404,45 3.574,67 3.7M,89 3.915,11

8 3.789,15 3.969,58 4;t50,02

o TRABALHO CONTTNUA ^D! 
?0r1 ?or1

Ens. Sup.

27.707,27

34.972,21.

35.458,78

ENSINO
MÉDIO

2.640,00

3.'101,,74

3.21-1.,74 3.372,33

3.608,71.
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3.825,24 4.076,50 4.207,76 4.399,02

TECNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 72X36 (DOZE POR TRINTA E SEIS)
HORAS/SEMANAIS

TECNICO DE SAUDE BUCAL
40 HORAS/SEMANAIS

9

10 4.054,75 4.257,49 4.460,22 4.662,96

11 4.298,03 4.51.2,94 4.727,U 4.942,74

12 4.555,92 4.783,71. 5.011,51 5.239,30

Classe

Nivel

A C D
ENSINO MEDIO
COMPLETO+260hs EMC+360h/ESP.NT

Vencimento Vencimento Vencimento Vencimento

1 2.400,00 2.640,00 2.760,00

2 2.544,00 2.798,40 2.925,60

., 2.696,64 2.831,47 2.966,30 3.10L,L4

4 2.858,44 3.001,36 3.744,28 3.287,20

5 3.029,94 3.787,44 3.332,94 3.484,44

6 3.21,7,74 3.372,33 3.532,92 3.693,50

7 3.404,45 3.574,67 3.7M,89 3.91.5,11

8 3.608,7L 3.789,1.s 3.969,58 4.750,02

9 3.825,24 4.016,50 4.207,76 4.399,02

10 4.054,75 4.257,49 4.460,22 4.662,96

11 4.298,03 4.512,94 4.727,84 4.942,74

72 4.555,92 4.783,71, 5.011,51 5.239,30

Classe

A B C D

ENSINO
MÉDIO

ENSINO MEDIO
COMPLETO+260hs

ENSINO
SUPERIOR

Vencimento Vencimento Vencimento Vencime'nto

7 2.400,00 2.520,00 2.760,00

2 2.5M,00 2.67"1,20 2.798,40 2.925,60

3 2.696,64 2.831,47

43
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B

ENSINO
MÉDIO

ENSINO
SUPERIOR

2.520,00

2.677,20

EMC+360h,rESP.NT

2.640,00

2.966,30 3.1.O'.L,"14
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3.7M,28 3.287,202.858,44 3.001,36

AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS

:) 3.029,94 3.-t81,M 3.484,M

6 3.2-11 ,74 3.372,33 3.532,92 3.693,50

7 3.404,45 3.574,67 3.744,89 3.915,77

8 3.608,71 3.789,1.5 3.969,58 4.1.50,02

9 3.825,24 4.016,50 4.207,76 4.399,02

10 4.054,75 4.257,49 4.460,22 4.662,96

11 4.298,03 4.512,94 4.727,84 4.942,74
-12 4.555,92 4.783,77 5.011,51 5.239,30

Classe

Nivel

A B C D

ENSINO
MÉDIO

Ens. Superior
Completo Especialização

Especialização
/ Meshado

Vencimento Vencimento Vencimento
2.800,00 2.940,00 3.080,00 3.220,00

2 2.968,00 3.-t1.6,N 3.41.3,20

.) 3.7M,08 3.303,38 3.460,69 3.61.7,99

4 3.334,84 3.501,s9 3.668,33 3.835,07

5 3.534,94 3.771,68 3.888,43 4.065,1.8

6 3.747,03 3.934,38 4.727,73

7 3.977,85 4.1,70,45 4.567,63

8 4.210,76 4.420,67 4.63't,18 4.847,69

9 4.462,77 4.685,97 4.909,05 5.732,1.9

10 4.967,07 5.203,60 5.M0,12

11 5.074,37 5.265,09 5.515,81 5.766,53

5.375,24 5.581,00 5.8M,76 5.793,61

3.332,94

Vencimento

1

3.264,80

4.309,09

4.369,O4

4.730,54

1.2

)
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MOTORISTA. 40 HORAS/SEMANAIS

ATENDENTE - 40 HORAS/SEMANAIS

Classe

Nível

A B C D
Ensino

Fundamental Ensino Médio
Ensino

Superior
Vencimento Vencimento Vencimento

1 2.400,00 2.520,00 2.640,00 2.760,00
) 2.544,00 2.671.,20 2.798,40 2.925,60

3 2.696,64 2.831,47 2.966,30 3.101,14

4 2.858,44 3.001,36 3.1M,28 3.287,20

5 3.029,94 3.332,94 3.4U,M
6 3.211,,74 3.372,33 3.532,92 3.693,50

3.444,45 3.574,67 3.7M,89 3.915,11

8 3.608,71. 3.789,1.5 3.969,58 4.750,02

9 3.825,24 4.016,50 1.207,76 4.399,02

4.054,75 4.257,49 4.460,22 4.662,96

11 4.572,94 4.727,84 4.942,74
'1.2 4.555,92 4.783,77 5.011,51 5.239,30

Classe

Nível

A B C D

Ensino
Fundamental Ensino Médio

óOO HORAS DE
CURSO

Ensino
Superior

Vencimento Vencimento

1.800,00 1.890,00 1.980,00 2.070,00

2 1.908,00 2.003,40 2.098,80 2.794,20

.) 2.123,60 2.224,73 2.325,85

4 2.743,83 2.251,O2 2.358,2-t 2.465,40

5 2.272,46 2.386,08 2.499,70

6 2.408,87 2.649,69 2.770,13

7 2.553,33 2.681,00 2.808,67 2.936,33

tl 2.706,53 2.841,86 2.977,79 3."112,5-t

9 2.868,93 3.012,37 3.155,82 3.299,27

600 HORAS DE
CURSO

Vencimento

3.787,M

10

4.298,03

Vencimento Vencimento

1

2.022,48

2.61,3,33

2.529,25
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3.193,12 3.345,17 3.497,22

AGENTE DE LTMPEZA (EM EXTrNçAO) 40 HORAS/SEMANATS

FISCAL SANITARIO.
40 HORÂS/SEMANAIS

11 3.223,53 3.384,70 3.545,88 3.707,05

72 3.4L6,94 3.587,78 3.758,63

Classe

Nível

A B C D
Ensino

Fundamental Ensino Médio
600 HORAS DE

CURSO
Ensino

Superior
Vencimento Vencimento Vencimento

1 1.800,00 1.890,00 1.980,00 2.070,00

2 1.908,00 2.003,40 2.098,80 2.794,20

.-) 2.022,48 2.723,60 ) ))t 72, 2.325,85

4 2.143,83 2.2s7,02 2.358,27 2.465,40

5 2.272,46 2.386,08 2.499,70 2.61.3,33

6 2.408,81 2.529,25 2.649,69 2.770,1.3

7 2.553,33 2.681,00 2.808,67 2.936,33

8 2.706,53 2.977,19 3.71.2,51.

9 2.868,93 3.072,37 3.755,82 3.299,27

10 3.041,06 3.193,12 3.345,17 3.497,22

11 3.223,53 3.384,70 3.707,05

72 3.41.6,94 3.587,78 3.758,63 3.929,48

Classe

A B C D

ENSINO
MÉDIO

ENSINOMEDIO
COMPLETO+260hs EMC+360h/ESP.NT

ENSINO
SUPERIOR

Venciment
o Vencimento Vencimento Vencimento

1 2.000,00 2.100,00 2.300,00

2 2.720,00 2.226,00 2.332,00 2.438,00

3.929,48

Vencimento

2.841.,86

3.545,88

2.200,00
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4 2.382,03 2.501,13 2.620,24 2.739,34

5 2.524,95 2.657,20 2.777,45 2.903,70

6 2.676,45 2.870,27 2.9M,70 3.077,92

7 2.837,04 2.978,89 3.720,74 3.262,59

I 3.007,26 3.757,62 3.307,99 3.458,35

9 3.787,70 3.347,08 3.506,47 3.665,8s

10 3.378,96 3.547,97 3.776,85 3.885,80

11 3.581,70 3.760,78 3.939,86 4.1"t8,95

72 3.796,60 3.986,43 4.176,26 4.366,09

ANEXO IV

PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL
DESCRIçÃO ANALÍTICA E SINTETICA

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DESCRIÇÃO SINTETICA:
compreendem as funções que se destinam a executar serviços limpeza, copa e cozinha das

repartições públicas municipais.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
o Executar os serviços de limpeza e arrumação das repartições públicas municipais.

o F azer e servir café, servir água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais

utensílios pertinentes;
. Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merenda, selecionar alimentos,

preparando refeições ligeiras;
. Ligar ventiladoret luzes e demais aparelhos elétricos e desligá-los no final do

expediente;
o Requisitar, quando necessário, material de limpeza e consumo de copa'

PREFEITURA 47
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AGENTE DE LIMPEZA(em extinção)
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Manter limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho;

DESCRIÇAO SINTETICA:
Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
o Exercer vigilância em locais previamente determinados:
. Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando providências

tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos ediÍíciog praças, jardins, e/ou
outros bens sob a sua guarda;

. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua
vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso;

o VeriÍicar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas;
o Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado;
. Responder as chamadas telefônicas e anotar os recados;
o Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer

irregularidade verif icada;
. Acompanhar funcionário, quando necessário., no exercício de suas funções;
o Exercer outras atividades afins.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreendem as funções que se destinam a executar serviços apoio em unidades de

saúde.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
o Abrir e feúar as instalações das unidades de saúde nos horários regulares e executar

serviços intemos e extemos;
o Manter as condições de anti-sepsia nas unidades de saúde;

o Auxiliar na organização de materiais e insumos;

. Atuar no atendimento e recepção dos usuários nas unidades de saúde;

. Auxiliar na organização administrativa intema das unidades de saúde;

o Atender telefonemas, receber fax, e-mails e controlar ligações;

o Transportar e protocolar documentos intema e extemamente;

GUARDA

ATENDENTE GERAL EM SAUDE
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Auxiliar os profissionais técnicos em atividades simples que não requeiram
capacitação específ ica.

DESCRTÇÃO SrNrÉtca:
Operar PABX e outros Sistemas semelhantes.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
. Operar aparelhos telefônicos e mesas de ligação;
o Estabelecer comunicação internag locais e interurbanosi

' ViSiar e manipular Permanentemente painéis telefônicos, receber e transmitir
chamadas, registrando dados de controle;

o Prestar informaçôes relacionadas com a repartição;
. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado;
o Executar outras tarefas afins.

MOTORISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende as funções de direção de veículos de grande e pequeno porte, de acordo

com as nonnas de trânsito e sua manutenção e conservação.
DESCRIÇÂO ANALÍTICA:

. Diri8ir ambulâncias, camionetas, caminhões, ônibuq tratores e veículos de pequeno
porte, que integram a frota da municipalidade;

o Verificar diariamente as condições dos veículos antes de sua utilização quanto a

pneug água do radiador, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, freios,
embreagens, direção faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros;

o Zelar pela documentação pessoal e do veículo;
o Fazer pequenos reparos e de emergências;
o Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam do serviço

de mecânica para reparo e conserto;
o Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as

horas de saída e chegada;
o Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos veículos, assim como

sobre o abastecimento de combustível;

TELEFONISTA (em extinção)
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. Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer enguiço
ou ocoÍrência extraordinária;

. Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme itinerário
estabelecido ou instruções específicas;

r Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação;
o Manter a boa aparência do veículo;
. Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e

ianelas trancadas e entregar as chaves ao responsável pela guarda das viafuras;
o Obedecer rigorosamente âs Leis de Trânsito;
o Executar outras tarefas afins.

DESCRTÇÃO SrNrÉnCa:

Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de digitação dos

vários programas de saúde existentes.

DESCRIÇAO ANALITICA

o Alimentar o banco de dados do SUS, digitando as informações sobre o

atendimento de consultas, exames e demais atendimentos realizados pelo município;

executar outras tareÍas correlatas.

DESCRIÇAO SINTETICA:
Atividades de nível médio de relativa complexidade, envolvendo inspeções

inerentes as condições sanitárias de estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos,

inspeções de cames e derivados em açougues e matadouros, bem como leite e seus derivados'

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
o Executar estabelecimentos de profilaxia e polícia sanitária sistemática;

. Inspecionar estabelecimentos onde seiam c<.rmercializados, fabricados ou manuseados

alimentos para verificar as condições sanitárias de seus interiores, limpeza de

O ÍRABALHO CONTINUA aDM ,!ri ,ox

DIGITADOR DO PROGRAMAS DE SAUDE E/OU OUTRO EOUIVALENTE

FISCAL SANITÁRIO

g
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equipamentos/ refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimentos de
água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde
dos que manipulam os alimentos;

. Investigar as queixas que envolvam situações contrárias à Saúde Pública;
o Sugerir medidas para melhoria das condições sanitárias;
. Realizar tarefas de educação em saúde;
o Orientar sobre tarefas de saneamento junto às comunidades;
o Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros;
. Reprimir matanças clandestinas de animais;
o Vistoriar estabelecimentos de venda de produtos e derivados;
o Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem executados por auxiliares;
o Executar outras tarefas afins.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende a supervisão, orientação e realização das técnicas de enfermagem,

juntamente com todos os procedimentos coletivos de saúde.
DESCRIÇÃO ANALÍ'I]CA:

. Supervisionar todas as funções do auxiliar de enÍermagem;
o Executar tareÍas que exigem o emprego de técnicas de maior complexidade;
r Realizar todas as funções da habilitação de técnico em enÍermagem
o Conhecer e observar no que couber o disposto da Lei Federal ne 7.498 de 25 de iulho

de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras
providências, regulamentada pelo Decreto n94.4O6, de 08 de junho de 7987.

o Executar outras tarefas afins.

TÉCNICo EM ENFERMAGEM PLANTONISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Compreende a supervisão, orientação e realização das técnicas de enfermagem,

iuntamente com todos os procedimentos coletivos de saúde'

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
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DESCRIÇAO ANALITICA:

. Supervisionar todas as funções do auxiliar de enfermagem;
o Executar tarefas que exigem o emprego de técnicas de maior complexidade;
o Realizar todas as funções da habilitação de técnico em enferÍnagem
. Conhecer e observar no que couber o disposto da Lei Federal ne 7.498 de 25 de julho

de L986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras
providênciag regulamentada pelo Decreto n94.N6, de 08 de lunho de 1987.

r Executar outras tarefas afins.

DESCRIÇAO SINTETICA:
Atuar na recepção e organização de consultório e instrumentais odontológicos;

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
o Atuar como recepcionista de consultório dentário;
. Organizar agenda de atendimentos;
o Organizar e conservar equipamentos;
. Limpar, esterilizar e organizar os instrumentais cirurgicos;
o Prover e organizar insumos;
. Manter as condições de anti-sepcia do ambiente odontológico;
o Auxiliar o odontólogo na instrumentação e procedimmtos, quando necessário;

o Atuar como circulante nos procedimentos odontológicos;
a

TÉCNICO DE SAUDE BUCAL

AGENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Executar serviços administrativos em diversas áreas da Administração, prestando

auxílio à chefia imediata, a execução de rotinas Para ProPor adoção de medidas que

contribuam para a racionalização, a eÍiciência e a eficácia dos métodos de trabalho.
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DESCRIÇAO ANALITICA:
o Trabalhar na elaboração e rescisão dos termos de compromisso e aditivos, convênios

e contratos celebrados pelo órgão;
o Providenciar a assinatura das partes interessadas nos compromissos firmados,

encaminhando ao Tribunal de Contas ou órgão de interesse, para competente registro;
o Redigir toda e qualquer modalidade de expediente administrativo;
e Realizar levantamento de dados e elaborar relatórios, mapas, quadros, tabelas,

gráficos de interesse do órgão;
o Efetuar os controles das matérias, a pagar e/ou serviços realizados e pagos, assim

como supervisionar a emissão dos respectivos documentos comprobatórios
necessários ao setor financeiro e contábil da administração.

o Colaborar no planejamento e execução de projetos de estrufuração e reorganização de
serviços de seu setor de trabalho;

o Auxiliar na classiÍicação e análise contábil de documentos, efetuar lançamentos e

transcrição para fiúas de registro ou similaret bem como levantar dados necessários

ao preparo de balanços e balancetes;
o Auxiliar na execução de trabalhos relacionados à organização, coordenação,

classificação e controle de atividades administraüvas;
r Exarar informações em processos administrativos e redigir documentos oficiais de

caráter intemo e extemo.
r Executar serviços datilográficos de natureza complexa, na produção de documentos

oficiais, onde o caráter de qualidade e exatidão são fatores importantes;
o Controlar o movimento de recebimentos e pagamentos efetuando, evenfualmente,

fechamento de movimento de caixa;
. Zelar pela manutenção e conservação de equiparnentos e materiais sob a sua

responsabilidade;
o Executar outras tarefas correlatas;
r Auxiliar na supervisão e execução de rotinas, nas unidades administrativas, a fim de

propor a adoção de medidas visando a racionalização das mesmas;

o Proceder pesquisas e auxiliar no planejamento da administração, relativo ao interesse

do órgão;
o Auxiliar seus superiores na resolução de problemas administrativos;
r Efetuar atendimento ao proPosto nas expediçôes de processos e materiais;

o Montar, encaminhar, Pareceres em Processot e registrar informações;

. ConÍerir documentos para efeitos de registro ou alteração de firmas;

. Acompanhar processos de cancelamento de firmas, exigindo os documentos

obrigatórios para tal;

oTRAaALHO CONT|NUA,!x 7f,21.ro2a
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o Expedir carteira funcional e/ou comercial, através de impresso próprio, mantendo
controle e elaboração de relatórios;

o Certificar-se dos pagamentos de taxas, nos processos retirando as guias, carimbando-
as e visitando-as;

. Participar da elaboração e desenvolvimento de proietos ou planos de organização
buscando maior eficiência e eficácia dos serviços;

o Efetuar a atualização, distribuição e redistribuição periódica da previsão físico-
financeiro da alocação dos recursos recebidos e concedidos;

. ClassÍicar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações
realizadas de acordo com o Plano de Contas;

o Verificat mensalmente, a exatidão dos assentamentos Íeitos e fazer revisão dos
demonstrativos financeiros;

o Examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações;
. Auxiliar na feitura global da Contabilidade dos impostos e na análise econômica-

financeira e patrimonial;
. Executar todas as tarefas relacionadas com a escrituração, elaborar balancetes mensais

consolidados, bem como a demonstração financeira consolidada da Prefeitura;
o Corrigir e ordenar os dados para o Balanço Geral e elaborar outros demonstrativos

contábeis e financeiros, bem como auxiliar na elaboração do Balanço Geral da

Prefeitura;
o Escriturar o Livro de controle bancário em que se evidencie o movimento de retiradas

por úeque e de depósitos feitot mantendo-os rigorosamente em dia;
o Conciliar, mensalmente, as contas dos bancos com os quais a Prefeitura mantenha

transações, inÍormando imediatamente à Gerência de Tesouraria toda e qualquer

divergência encontrada;
. Elaborar os demonstrativos de existência física e financeira de valores sob a guarda e

responsabilidade da Tesouraria, encaminhandoos à Gerência de Tesouraria;

. Auxiliar na organização dos serüços da Tesouraria e na guarda de documentos e

livros de controle;
o Informar processos e prontuários de pequena e alta complexidade, submetidos ao seu

estudo, dentro de orientação geral;
. Zelar pelo sistema de inÍormatização implantado;
o processar a folha de pagamentos, manter cadastro funcional dos servidores e executar

programa de treinamento;
. Conservar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, observando as

instruções e recomenclações técnicas dos fabricantes;

. Providenciar a manutenção periódica dos equipamentos semPre Por Pessoas

le almente habilitadas;
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TÉCNICO LABORATORISTA

DESCRIÇÀO SINTÉTICA:
Executar serviços auxiliares de conservação de limpeza do laboratório, dos

instrumentos, vidrarias e utensílios em geral, bem como preparar materiais e amostras para
exame.

DESCRIÇÃO ANALÍTCA:
. Realizar a limpeza das instalações, aparelhos, instrumentos e utensílios de laboratório;
o Executar tarefas de lavagem e esterilização de vidrariat instrumentos e ferramentas

utilizadas nos exames laboratoriais;
o Realizar coleta simples e preparar amostras para exame;
o Cultivar, criar e cuidar de espécies vegetais e animais destinadas a exames de

laboratório;
r Auxiliar na preparação de soluçõe' reativas e padrões;
o Auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de

laboratório;
. Preencher fichas relacionadas aos trabalhos do laboratório fazendo as anotações

pertinentes;
o Auxiliar na passagem de matérias - prima+ nas suas misturas e filtrações;
o Executar outras tarefas afins.

FISIOTERAPEUTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Atender aos pacientes portadores de necessidades de reabilitação'

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
r Atender clientes referendados das unidades de saúde, referentes a todas as áreas

médicas para reabilitação e cura dos mesmos;

. Encaminhar para especialistas, quando necessário;

. Solicitar exames radiológicos para diagnóstico e tratamento;
r Realizar palestras;

PREFEITURA
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. Ministrar e participar de treinamentos na área de saúde;
o Atender as necessidades dos pacientes hospitalizados, orientação à família e clientes

na reabilitação;
o Preparar Íelatórios mensais relativos às atividades do cargo;
o Realizar outras tarefas correlatas e afins.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Atender pacientes com disúrbios da comunicação oral, escrita, voz e audição.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
o Atender as necessidades detectadas pelos profissionais das unidades de saúde

referente aos disúrbios da comr:nicação oral, escrita, voz e audição;
o Fazer prevenção, avaliação e terapias Íonoaudiologicas;
o Realizar palestras, participar de treinamentos na área de saúde;
. Orientar o paciente e a família no tratamento ambulatorial e hospitalar;
. Preparar relatórios mensais às atividades do cargo;
o Executar ouhas tarefas correlatas e aÍins.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Fazer cardápios e orientar as merendeiras no PreParo dos alimentos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
. Fazer cardápios para merenda escolar e hospitalar conforme patologia do cliente;

o Orientar as merendeiras no Preparo dos alimentos;
o Ministrar cursos para famílias carentes;

r Participar de cursos ou palestras promovidas pela Secretaria de Saúde e pelo

Departamento de Cidadania e Ação Social;

o Atender a clientes referendados pelos profissionais da unidade de saúde;

o Executar outras aüvidades correlatas e afins.
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DESCRIçAO SINTETICA:
Compreende a realização de serviços de Assistência Social e demais atividades

afins.
DESCRIÇÃO ANALfl-ICA:

o Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de Assistência Social,
visando o atendimento do serviços social no município;

o Promover e manter atualizado o cadastro das pessoas consideradas como carentes;
o Atender e assistir dentro dos programas a serem executados pelo município, as

pessoas carentes;
. Providenciar o encaminhamento de pessoas carentes a outros centros de saúde, fora

do município, quando os recursos médicos legais forem insuficientes;
o Dar assistência ao menot ao idoso, à mulher e ao deficiente, solicitando a

colaboração de órgãos específicog nas áreas Federal, Estadual e Municipal;
. Estimular e orientar a formação de diferentes modalidades de organização

comunitária para atuar no campo da Promoção Social;
o Executar outras tarefas afins.

DESCRIÇÃO SINTETICA:
Planejar, coordenar e executar as atividades de assistência farmacêutica, no âmbito da saúde

pública.
DESCRIÇAO ANALITICA:

o O Profissional farmacêutico deve zelar pelos princípios

éticos da atuação profissional, pelo cumprimento da legislação sanitríria, pela garantia do

fomecimento dos medicamentos e produtos para saúde e pelo atendimento humanizado ao

paciente;
o Gerenciar o setor de medicamentos (selecionar, programaÍ, receber, armazenar,

distribuir e dispensar medicamentos e insumos), com gaÍantia da qualidade dos produtos e

serviços);
o Assumir Responsabilidade Técnica pela unidade de farmácia biisica municipal;

r Treinar e capacitar os recursos humanos envolvidos na assistência farmacêutica;

. OrientaÍ a população e informar aos profissionais de saúde sobre o uso racional de

medicamentos;
o Revisar, executar, aviar as prescrições médicas e odontológicas verificando sua adequação e

legalidade;
. Realizar requisições de medicamentos e materiais necessários à farmácia afim de atender às

necessidade; da população de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde);

FARMACEUTICO



ia

NOVA ,
NAZARE
O TRABALHO CONTINUÂ AD..i ,o,1 . ?o,.

PREFEITURA 58

o 66 3467-1019 / IOLE I LOaO I 7030
Ç Av. Iorge Amado n' 901 - Centro. CEP:78.638-000 - Nova Nazaré - MT

@ www.novanazare.mt.gov.br

o Supervisionar entrega. estoque e etiquetagem de medicamentos e insumos, monitorar suas
condições para prevenir a deterioração ou vencimento;

o Supervisionar armazenamento, distribuição e tÍansporte de produtos;
. Ter, sob custódia, medicamentos psicotrópicos, de acordo com a legislação vigente;
o Organizar a farmácia de maneira eficiente para facilitar e agilizar a identificação de produtos;
o Garantir a qualidade de produtos e serviços Í-armacêuticos, emitir laudos, pareceres e

relatórios; controlar descaÍe de produtos.

BIOMÉDICO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Compreende a supervisão, orientação e realização de técnicas biomédicas,
juntamente com todos os procedimentos coletivos de saúde
DESCRIÇÃO ANALÍNCA

o Análises Clínicas e Banco de Sangue, Análise ambiental, análise industrial e

Responsabilidade Técnica, conforme Resolução do Conselho Federal de Biomedicina
ne 7812002 e alterações posteriores.

. É atribuído ao profissional biomédico à realização de exames que utilizem como
técnica a reação em cadeia da polimerase (PCR), podendo para tanto assumir a
Responsabilidade Técnica e firmar os respectivos laudos. 1a - Para realização de
exames de DNA, o Biomédico deverá; a) Possuir curso de especialização em uma das

seguintes áreas: Biologia Molecular, Patologia Clínica, Reprodução Humana,
Genétic4 devidamente autorizados pelo MEC. 2e - Os Biomédicos com habilitação em

Patologia (Análises Clínicas) e em Biologia Molecular são aptos e autorizados a atuar

na área de Biologia Molecular, a saber: coleta, análise, interpretação, emissão e

assinatura de laudos e de pareceres técnicos, inclusive a investigação de patemidade

por DNA. 3q - É atribuição do profissional biomédico, além das outras atividades

estabelecidas, a realização de exames de Biologia Molecular, Citogenética Humana e

Genética Humana Molecular (DNA), podendo para tanto realizar as análises, assumir

a responsabilidade técnica, firmar os respectivos laudos e transmitir os resultados dos

exames laboratorials a cutros profissionais, como consultor, ou diretamente aos

pacientes, como aconselhador genético. a) Para efeito de habilitação os Conselhos

Regionais deverão respeitar o disposto no Art. 1Z VII do Decreto Federal 88.439183,

sendo necessária à especialização do interessado na área específica, através da

apresentação do certificado de conclusão de curso de pós- graduação em Biologia

Molecular, Genética Médica ou Humana, ou de 'Iítulo de Especialista em Biologia

Molecular, Citogenética Humana-Molecular, obtido em exame realizado por entidade

de reconhecida idoneidade científica, que serão submetidos à apreciação de Comissão

designada pelo próprio Regional.
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o Os Biomédicos poderão reahz toda e qualquer coleta de amostras biológicas para
realização dos mais diversos examet como também supervisionar os respectivos
setores de coleta de material biológicos de qualquer estabelecimento que isso se

destine.
. O profissional biomédico poderá assumir Responsabilidade Técnica:
o Nas operações do sistema de tratamento d'água, incluindo seu controle e manutenção

nos serviços de hemodiálise e afins;
. Na dosagem de metais pesados e drogas de abuso;
o Na reprodução humana assistida.
o E outras correlatas a função

ODONTOLOGO

MÉDICO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
compreende a supeivisão e orientação sobre todos os demais segmentos do setor de

saúde.
DESCRIçÃO ANALÍTICA:

o Realizar consultas médicas;
. Supervisionarcurativoscomplexos;
o Realizar Pequenas e médias cirurgias;
. Prescrever medicamentos comuns, entorPecentes e psicotrópicos;

. Orientar o pessoal de enÍermagem nas condutas correlatas às aüvidades médicas;

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende a realização de Consultas Odontológicas, bem como restauraçôes

dentárias e demais atividades afins.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

o Realizar e supervisionar as funções pertinentes à área odontológica;
. Supervisionar e orientar o T.H.B. (Técnico de Higiene Bucal);
. Realizar trabalhos de educação, como: fluoretação dentária, palestras educativas e

atividades afins;
o Orientar e supervisionar o auxiliar odontológico em suas atividades;
o Executar outras atividades afins.
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o Controlar a evolução dos pacientes em observação, dando alta aos mesmos e
encaminhando a um hospital do sistema ,,SUS,, 

os pacientes para intemação;. Executar as atividades do programa de Saúde da Família;
o Executar outras tarefas afins.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende a realização, supervição e orientação nas atiúdades de psicologia a

serem executadas pelo Município.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

. orientar e supervisionar as atividades psicolggicas em programas desenvolvidos
pelos órgãos da Administração;

. Realizar palestras educativas com crianças, idosos e outros tipos de pacientes;
o Realizar consultas psicológicas em crianças, idosos e outros pacientes;
o Assistir as pessoas portadoras de doenças psicológicas;
r Assessorar o Departamento de Recursos Humanos;
r Realizar outras tarefas afins.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Enfermagem

para com os demais seguimentos da enfermagem.
DESCRIÇÃO ANALÍTCA:

o Orientar e supervisionar as atividades de enfermagem, desenvolvidas por auxiliar
de enfermagem, técnico de enfennagem e agente comunitário de saúde;

. Proceder e orientar as atividades de enfermagem em consonância com a orientação
médica;

. Realizar palestras educativas com gestantes e outros segmentos sociais;
o Orientar e supervisionar os Postos de Saúde;
o Conhecer e observar, no que couber, o que dispõe a Lei Federal ne. 7 .498 de 25 de

junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá
outras providências, regulamentado pelo Decreto na. 94.t86, de 08 de junho de 1987;

o Realizar outras tarefas afins.

PSICÓLOGO

ENFERMEIRO
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ENFERMEIRO PLANTONISTA

DESCRIÇÂO SINTÉTICA:

Compreende a Íealização, supervisão e orientação nas atividades de Enfermagem

Para com os demais seguimentos da enfermagem.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

. Orientar e supervisionar as atividades de enÍermagem, desenvolvidas por auxiliar
de enfermagem, técnico de enfermagem e agente comunitário de saúde;

o Proceder e orientar as atividades de enfermagem em consonância com a orientação
médica;

o Realizar palestras educativas com gestantes e outros segmentos sociais;
r Orientar e supervisionar os Postos de Saúde;
. Conhecer e observar, no que couber, o que dispõe a Lei Federal ne.7.498 de 25 de

junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enÍermagem e dá

outras providências, regulamentado pelo Decreto na. 94.406, de 08 de junho de 1987;
r Realizar outras tarefas aÍins.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
Executar atividades técrúcas e cienüficas de grau superior, envolve ensino.

planeiamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados a

esfudos, pesquisas, projetos, emissão de laudos, pareceres técnicos e assessoramentc)

técnico e cientifica nas áreas de ciências biológicas, atiúdades complementares

relacionadas a conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de

organismos e do meio ambiente e à educação ambiental.

ra

BIOLOGO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Executar atividades técnicas e científicas nas atividades complementares relacionadas aos

organismos e do meio ambiente e à educação ambiental-
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GERENTE DF, A CAO BASICA
DESCRIÇAO SINTETICA
Compreende a realização, supervisão, planeiamento, execução, orientação e gerenciamento
nos serviços e ações e atividades de Atenção Básica do município.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

o Planejar, oÍBaÍúzar, executar e conbolar as ações e programas de saúde, previstos no
Plano Municipal de Saúde, desenvolvendo ações preventivas, assistenciais e de
promoção da saúde, dentro das diretrizes do SUS;

. Organizar a política de atendimento e o fluxo de usuários, garantindo atendimento
aos serviços e ações de saúde fora do âmbito de Atenção Básica;

. Gerenciar a infraestrutura necessária ao funcionamento das Unidades de Saúde da
Família dotando.as de recursos materiait equipamentos e insumos suficientes para a
realização das atividades;

o Ampliar a estratégia da Saúde da Família no sistema de saúde municipal;
. Fomentar a capacitação e a educação, permanente dos proÍissionais das equipes;
. Estabelecer as ações da Atenção Básica a partir da sua base territorial, usando os

instrumentos adequados e preconizados;
. Implantar metodologias e instrumentos de monitoramento e avaliação da Atenção

Básica Municipal;
r Controlar e gerenciar os serviços de laboratório;
r Estimular e viabilizar a capacitação e a educação perÍnanente dos profissionais das

equipes;
o Viabilizar a infraestrutura necessária ao funcionamento das Unidades de Saúde da

Família, dotando-as de recursos materiaig equipamentos e insumos suficientes para o

coniunto de ações propostas;
r Organizar e analisar os dados de interesse das equipes locais e da gestão municipal,

relativo a Atenção Básic4 disponibilizando e divulgando os resultados obtidos;

o Programas a ações da Atenção Básica a partir de sua base territorial, utilizando

instrumento de programação local;
r Participar da elaboração de metodologias e instrumentos de monitoramento e

avaüação da Atenção Básica na esfera municipal, desenvolvendo mecanismos técnicos

e estratégias organizacionais de qualificação de recursos humanos, com vistas à

institucionalização da avaliação;
r Definir estratégias de articulação com os serviços de saúde;

o Firmar, monitorar e avaliar os indicadores da Atenção Básica, divulgando anualmente

os resultados alcançados;



a

a

63

o 66 3457-1019 / t0L8 I LOaO I LO3,O

9Av. Jorge Amado n'9O1- Centro. CEP:78.638-Oü) - Nova Nazaré - MT
@ www.novanazaÍe,mt,gov.br

Buscar a viabilização de parcerias com organizações govemamentais, não
govemamentais e com o setor privado para fortalecimento da Atenção Básica no
âmbito do seu território;
Participar na seleção e contratação dos profissionais que compôem as equipes
multiprofissionais de saúde, em conÍormidade com a legislação vigente;

Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário (a) de Saúde.a
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